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GUIA PARA

FORMALIZAR SEU
CONSULTÓRIO MÉDICO
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Um consultório é uma empresa, e ao abrir o seu 
consultório existe toda uma parte burocrática 
para formalizar o estabelecimento e garantir 
que ele funcione de acordo com as leis. Para 
uma micro empresa exercer suas atividades 
no Brasil, é preciso, entre outras providências, 
ter registro na prefeitura ou na administração 
regional da cidade onde ela vai funcionar, no 
estado, na Receita Federal e na Previdência 
Social.

O quanto antes no processo de abertura do 
consultório você começar a correr atrás de obter 
as permissões e documentações adequadas, 
mais fácil será para começar a atuar quando o 
local estiver pronto.

O procedimento pode variar de acordo com 
as leis estaduais, mas a seguir explicamos os 
passos básicos a serem seguidos.
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CONSULTA E VIABILIZAÇÃO
Nesta etapa você deve verificar se o nome que pretende registrar para seu 
consultório está disponível, bem como se informar na prefeitura da cidades quais 
são os critérios para concessão de alvará de funcionamento para estabelecimento 
de saúde, já preparando então a documentação que será necessária.
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REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
O registro de pessoa jurídica é realizado na Junta Comercial ou no Cartório de 
Registro de Pessoa Jurídica. Para pedir o registro, o requerente deve apresentar 
os seguintes documentos:

•	 Contrato Social ou Requerimento de Empresário Individual ou Estatuto, em três vias;
•	 Cópia autenticada do RG e CPF do titular ou dos sócios;
•	 Requerimento Padrão (Capa da Junta Comercial), em uma via;
•	 FCN (Ficha de Cadastro Nacional) modelo 1 e 2, em uma via;
•	 Pagamento de taxas através de DARF.

É bom consultar a Junta Comercial para conferência de todos os documentos 
exigidos, pois pode haver variação de um estado para outro. Uma vez que a empresa 
seja registrada, você receberá o NIRE (Número de Identificação do Registro de 
Empresa), que é uma etiqueta ou um carimbo, feito pela Junta Comercial ou 
Cartório, contendo um número que é fixado no ato constitutivo.
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CADASTRO NO CNPJ
De posse, do NIRE, você pode registrar a empresa como contribuinte, obtendo 
assim seu CNPJ. O registro do CNPJ é feito exclusivamente pela internet, no site 
da Receita Federal, por meio do aplicativo Coletor Nacional.

É importante estar atento que no Brasil é possível optar entre alguns diferentes 
regimes de pessoa jurídica para a sua empresa. É interessante consultar um 
contador para tomar as decisões tanto sobre qual tipo de empresa registrar, como 
também na escolha do regime tributário a ser adotado e na correta especificação 
das atividades exercidas pela empresa.

https://www38.receita.fazenda.gov.br/redesim/
http://blog.hidoctor.com.br/p/montar-consultorio-medico/803009/como%2Bregistrar%2Bo%2Bcnpj%2Bdo%2Bmeu%2Bconsultorio.htm
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REGISTRO MUNICIPAL
Para as empresas que trabalham com prestação de serviços é necessário o registro na 
Prefeitura Municipal. Na maioria dos estados esse registro sairá automaticamente 
após o registro da empresa na Junta Comercial. Para os demais, o processo varia 
de acordo com as regras de cada município. Consulte como funciona no seu.

ALVARÁ DO CORPO DE BOMBEIROS
O estabelecimento do consultório deve estar regularizado junto ao Corpo de 
Bombeiros. As normas variam de estado para estado, mas de modo geral incluem 
vistoria e exigências simples, como extintores e alarmes de incêndio. Quando o 
consultório atende aos requisitos, você recebe o Auto de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros.
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ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
O alvará é um documento emitido pelas prefeituras que autoriza as atividades de 
todas as empresas e comércios. Ele avalia as condições do estabelecimento e pode 
solicitar alterações no local de acordo com as exigências municipais. Você pode 
confirmar quais são estas exigências desde a primeira etapa citada, de consulta e 
viabilização. Normalmente, a seguinte documentação será necessária para obeter 
o alvará:

•	 Formulário próprio da prefeitura;
•	 Consulta prévia de endereço aprovada;
•	 Cópia do CNPJ;
•	 Cópia do Contrato Social;
•	 Laudo dos órgãos de vistoria, quando necessário.



[E
BO

OK
] G

UIA
 PA

RA
 FO

RM
AL

IZA
R S

EU
 CO

NS
UL

TÓ
RIO

 M
ÉD

ICO

8

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Na prefeitura, você deve também procurar se informar sobre o alvará da Vigilância 
Sanitária. Todo profissional da área de saúde deve possuir este documento para 
atender seus pacientes.

CNES
Outro documento importante para o funcionamento de seu consultório é o 
Certificado Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES). Este documento é 
exigido para você se credenciar com os convênios. O cadastro do CNES é feito por 
gestores locais. Para saber qual o gestor de sua região, acesse o site do Datasus.

http://cnes2.datasus.gov.br/Cad_Gestor_Listar.asp
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CADASTRO NA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Com as permissões que obteve até o momento, você já estará apto a colocar seu 
consultório para funcionar e começar a atender os pacientes. No entanto, ainda 
faltam duas etapas fundamentais para o seu funcionamento. A primeira é o cadastro 
na Previdência Social, independente da empresa possuir funcionários.

Para contratar funcionários, é preciso arcar com as obrigações trabalhistas sobre 
eles. Ainda que seja um único funcionário, ou apenas os sócios inicialmente, a 
empresa precisa estar cadastrada na Previdência Social e pagar os respectivos 
tributos.

Para fazer este cadastro, o representante deverá dirigir-se à Agência da Previdência 
de sua jurisdição para solicitar o cadastramento da empresa e seus responsáveis 
legais. O prazo para cadastramento é de 30 dias após o início das atividades.
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APARATO FISCAL
A última etapa é preparar o aparato fiscal para que seu empreendimento entre em 
ação. Será necessário solicitar a autorização para impressão das notas fiscais e a 
autenticação de livros fiscais. Isso é feito na prefeitura de cada cidade. Uma vez 
que o aparato fiscal esteja pronto e registrado, o consultório pode começar a operar 
legalmente. Para estas questões burocráticas e fiscais, como dito anteriormente, 
a ajuda de um contador é indispensável, para que todo o procedimento possa ser 
realizado mais rapidamente e com assertividade.

É importante ainda manter sua documentação em dia para evitar sanções que 
variam de multas a penalidades como o fechamento do estabelecimento. Fique 
atento à validade dos documentos e esteja sempre um passo à frente da burocracia.
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Existe um projeto para simplificar todos esses processos de abertura de uma 
empresa, a REDESIM, um sistema que está sendo aos poucos implantado 
buscando centralizar os processos, com uma entrada única de dados cadastrais 
e de documentos para formalização do seu negócio. No site da REDESIM é 
possível obter maiores informações e orientações.

http://www.redesimples.gov.br/
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